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Lei nº 1.018,

de 06 de Outubro de 2005.

“Dispõe sobre o atendimento a clientes em estabelecimento bancário, e da outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam as agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito, no âmbito do Município, obrigadas a colocar à disposição dos usuários, atendentes, suficientes no setor de caixas, para que o atendimento seja efetuado em tempo hábil e razoável.
Art. 2º. Para os efeitos desta lei, entende-se como tempo hábil e razoável para atendimento:

I- até 15(quinze) minutos em dias normas;

II- até 20(vinte) minutos em vésperas ou após feriados prolongados;

III- até 25(vinte e cinco) minutos nos dias de pagamento dos funcionários públicos municipais, estaduais e federais.

Art. 3º. As agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito, devem instalar relógio de ponto em suas dependências para uso de seus clientes, bem como fornecer senha de atendimento, na qual constatará o número de ordem de chegada, a data, hora de entrada do contribuinte na fila.

Parágrafo Único. As agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito, tem o prazo de 60(sessenta) dias para dar fiel cumprimento ao disposto nesta lei, a contar da data da sua publicação, sob pena de sanção legal.

Art. 4º. Ficam as agências bancárias e demais estabelecimentos de crédito obrigadas a instalar banheiro e bebedouro para os clientes.

Art. 5º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeira o estabelecimento infrato às seguintes penalidades:

I- advertência escrita;

II- multa no valor de 400 Ufir;

III- em caso de reincidência, a multa será em dobro;

IV- a terceira reincidência implicará em suspensão do Alvará de funcionamento por 30(trinta0 dias, além do pagamento de multa equivalente ao quíntuplo  do valor constante do inciso II.

Parágrafo Único. Em havendo sucessivas reincidências o Alvará poderá ser cassado definitivamente sem prejuízo da aplicação da multa que poderá chegar a critério da autoridade em 100(cem) vezes o valor da multa do item II.

Art. 6º. Não será considerada infração à lei, a não observância do tempo de espera decorrente de problemas na transmissão de dados ou na telefonia, de falta de energia elétrica ou ainda os casos considerados de força maior ou motivos fortuitos.

Art. 7º. As denúncias dos usuários, deverão ser registrados na DEPOL, no Batalhão de Polícia Militar ou ainda no PROCON, servindo a cópia como documento hábil, para as providências cabíveis, concedendo-se direito de defesa à instituição infratora.

Art. 8. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.
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